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DECRETO DE 29 DE SETEMBRO DE 2017

O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições que lhe confere o

artigo 100, incisos XXVI e XXVII, da Lei Orgânica do Distrito Federal, resolve:

EXONERAR FERNANDO SANTIAGO BRAGA do Cargo em Comissão, Símbolo DFA-14,

de Assessor, do Gabinete, da Administração Regional de Ceilândia do Distrito Federal.

RODRIGO ROLLEMBERG

SEÇÃO II

PODER EXECUTIVO

SEÇÃO III

EXTRATO DO 1º TERMO ADITIVO AO CONVÊNIO Nº 01/2016 - CASA CIVIL
PROCESSOS SEI-GDF: 002.000.167/2016 e 00002-00006133/2017-90. PARTES: SECRE-
TARIA DE ESTADO DA CASA CIVIL, RELAÇÕES INSTITUCIONAIS E SOCIAIS e
IMPRENSA NACIONAL. OBJETO: O presente Termo Aditivo tem por objetos: 2.1 Acres-
cer o Parágrafo Único na Cláusula Terceira - Do Repasse, que conterá o seguinte texto:
Parágrafo Único: Os valores de repasse poderão sofrer reajustes com base na variação de
custo da Imprensa Nacional, instrumentalizada em suas portarias, devendo ser aprovados
pelo Concedente (Comissão de Execução do Convênio nº 01/2016 - CASA CIVIL) e 2.2.
Atualizar o Projeto Piloto do Convênio nº 01/2016 - CASA CIVIL, devidamente aprovado e
assinado pelas partes, com as alterações nos itens 1, 10, 11 e 12, que tratam da identificação
do concedente, do repasse, do cronograma de metas e ações entre os entes e do cronograma
de repasse de recursos, respectivamente, na forma do anexo I deste presente termo. DA
VIGÊNCIA: O presente Termo Aditivo entra em vigência a partir da data de sua assinatura.
DATA DE ASSINATURA: 29/9/2017. SIGNATÁRIOS: Pelo DISTRITO FEDERAL: SÉR-
GIO SAMPAIO, na qualidade de Secretário de Estado da Casa Civil, Relações Institucionais
e Sociais; pela UNIÃO: PEDRO ANTÔNIO BERTONE ATAÍDE, na qualidade de Diretor-
Geral da Imprensa Nacional.

SECRETARIA DE ESTADO DA CASA CIVIL,

RELAÇÕES INSTITUCIONAIS E SOCIAIS
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